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DECRETOS

DECRETO N.* 41.901,

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

MÁR1O COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E A VISTA

DA MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA

DEFESA DA CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 - E DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA O

CENTRO ECUMËNICO DE SERVIÇOS A EVANGELIZAÇÃO E

EDUCAÇÃO POPULAR - CESESP PORTADOR DO CGC N. 2

52.027.398/0001-53, COM SEDE NA CAPITAL

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

BELISÁÑO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

AFTER EIDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

. ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 30 DE JUNHO DE 1997.
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DE 30 DE JUNHO DE 1997

FICA E DA PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N*

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 1.-* - FICAM TRANSFERIDAS AS

FUNCOESATIVIDADES PREENCHIDAS CONSTANTES DO ANEXO FAZ
QUE

PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2.' - FICA O SECRETÁRIO DA SAÚDE

AUTORIZADO A, MEDIANTE APOSTILA, PROCEDER A RETIFICAÇÃO

DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS
CONSTANTES

DO ANEXO A QUE ALUDE O ARTIGO ANTERIOR:

I NOME DO SERVIDOR;
-

II DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;
-

III - SITUAÇÃO DA FUNÇÃO-ATIVIDADE NO QUE SE

REFERE AO SEU PREENCHIMENTO, MESMO QUE EM

-

CAO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS DOTACOE

ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO

VIGENTE

-

ARTIGO 4,4 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIËNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GECTO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 30 DE JUNHO DE 1997.

CATANDUVA, SERTÃOZINHO, BORBOREMA, MATIO E

BEBEDOURO, COMPREENDENDO SUA EXECUÇÃO, GESTÃO

E FISCALIZAÇÃO, CONFORME AUTORIZADO PELO DECRETO N.*

40.636, DE 18 DE JANEIRO DE 1996, ALTERADO PELO

DECRETO -* 41.903, DE 30 DE JUNHO DE 1997.N.

ARTIGO 2.*0 O SISTEMA RODOVIÁRIO, OBJETO DA

-

CONCESSÃO, E CONSTITUÍDO PELO CONJUNTO DE PISTAS DE

ROLAMENTO, RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMÍNIOSUAS E

EDIFICAÇÕES, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS NELES

CONTIDOS, COMPREENDENDO OS SEGUINTES TRECHOS:

I SP-310, DO KM 227+400 AO KM 387+250;

II - SP-326, DO KM 293 KM 379+270;
- AO

III SP-333, DO KM 83+020 AO KM 212+450.
-

ARTIGO 3.-0 AO SISTEMA RODOVIÁRIO, DESCRITO NO

-

ARTIGO ANTERIOR, SERÁO INCORPORADAS TODAS AS

AMPLIAÇÕES IMPLANTADAS DURANTE PERIODO DAA SEREM O

CONCESSAO

CAPÍTULO II

DOS SERVIÇOS PREVISTOS SISTEMA RODOVIÁÑONO

ARTIGÓ 4.2 - OS SERVIÇOS E DEMAIS ATIVIDADES

OPERACIONAIS A SEREM EXECUTADOS NO SISTEMA

RODOVIÁRIO SAO CLASSIFICADOS EM:

I - DELEGADOS;

II NAO DELEGADOS;
-

III COMPLEMENTARES
-

ARTIGO 5.* - SAO SERVIÇOS DELEGADOS, DE

COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA CONCESSIONÁRIA:

* - SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES

OPERACIONAIS, COMPREENDENDO ESPECIALMENTE:

A) OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO

E CONTROLE DE TRÁFEGO;

B) OPERAÇÃO DOS POSTOS DE PEDÁGIO, INCLUINDO A

ARRECADAÇÃO DA TARIFA, O CONTROLE DO TRÁFEGO DE

VEÍCULOS E O CONTROLE FINANCEIRO E CONTÁBIL DOS VALORES

ARRECADADOS;

C) OPERAÇÃO DOS POSTOS FIXOS E MÓVEIS, DE

PESAGEM ESTÁTICA E DINÅMICA DE VEÍCULOS, INCLUINDO A

PESAGEM PROPRIAMENTE DITA;

D) PRESTAÇÃO DE APOIO AOS USUÁRIOS, INCLUINDO,

ENTRE OUTROS, PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO

MÉDICO A VITIMAS DE ACIDENTES DE TRÃNSITO, COM

EVENTUAL REMOÇÃO A HOSPITAIS, ATENDIMENTO

MECÅNICO A VEÍCULOS AVARIADOS, GUINCHAMENTO,

DESOBSTRUÇÃO DE PISTA, OPERAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA DE

EMERGÈNCIA ORIENTAÇÃO INFORMAÇÁO USUÁRIOS;
E E AOS

E) INSPEÇÃO DE PISTA, DA FAIXA DE DOMÍNIO E DE

ÁREAS REMANESCENTES, SINALIZAÇÃO DECOMUM E

EMERGÊNCIA E APOIO OPERACIONAL AOS DEMAIS

SERVIÇOS;F) ELABORAÇÃO IMPLANTAÇÅO

E DE ESQUEMAS

OPERACIONAIS EXTRAORDINÁRIOS, INCUINDO OPERAÇÕES

ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DE PICO, DESVIOS DE

TRÁFEGO PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, OPERAÇÕES

ESPECIAIS DE EXCEPCIONAISPARA O TRANSPORTE CARGAS E

DE CARGAS PERIGOSAS E ESQUEMAS ESPECIAIS PARA

EVENTOS ESPORTIVOS E OUTROS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO;

9) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLANOS E

ESQUEMAS OPERACIONAIS PARA ATENDIMENTO A

SITUAÇÕES DE EMERGËNCIA, TAIS COMO, INCÊNDIOS,

NEBLINA, ACIDENTES COM PRODUTOS PERIGOSOS,

DESABAMENTOS, INUNDAÇÓES E OUTROS QUE POSSAM

A E A SEGURANÇA
AFETER DIRETAMENTE FLUIDEZ DO TRÁFEGO

OU WR A PROVOCAR CONSEQÜËNCIAS AMBIENTAIS

H) MONITORAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO NA

RODOVIA

II SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE
-

CONSERVAÇÃO, COMPREENDENDO ESPECIALMENTE:

A) CONSERVAÇÃO DE ROTINA DOS ELEMENTOS
QUE

COMPÕEM O SISTEMA RODOVIÁRIO INCLUINDO:

PAVIMENTO, DRENAGEM, TÚNEIS, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,

SINALIZAÇÃO, DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA,

REVESTIMENTO VEGETAL E DEMAIS ELEMENTOS DA FAIXA

DE DOMÍNIO, SISTEMAS DE CONTROLE AUTOMAÇÃO,E

SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO, INSTALAÇÕES PREDIAIS,

PÁTIOS OPERACIONAIS E DE SUPORTE, SISTEMAS DE

ELETRIFICAÇÃO E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO;

B) CONSERVAÇÁO ESPECIAR DE TODOS ELEMENTOSOS

SISTEMA RODOVIÁRIO, RELACIONADOSQUE COMPÕEM O

NA ALÍNEA *A* DESTE INCISO, VISANDO A PRESERVACAO

DO EMPREENDIMENTO ORIGINAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE

RECAPEAMENTO DE PISTA, RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE

ARTE ESPECIAIS, SUBSTITUIÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E

HORIZONTAL, SUBSTUICAO DE EQUIPAMENTOS DE

CONTROLE, ARRECADAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AUTOMAÇÃO,

REFORMA DE INSTALACOES E OUTROS SIMILARES;

C) CONSERVAÇÃO DE EMERGËNCIA VISANDO REPOR,

RECONSTRUIR OU RESTAURAR, DE IMEDIATO, AS CONDIÇÃES

NORMAIS, TRECHO DE RODOVIA QUE TENHA SIDO

OBSTRUÍDO, BEM INSTALAÇÕES EQUIPAMENTOSCOMO, E E

DEMAIS ELEMENTOS DA RODOVIA, DANIFICADOS POR

QUALQUER CAUSA;

III SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE
-

AMPLIAÇÃO, COMPREENDENDO ESPECIALMENTE:

A) DUPLICAÇÃO DAS RODOVIAS:

1. SP-326, DO KM 293 AO KM 378+850;

2. SP-333, DO KM 83+020 AO KM 129+900;

* ANEXO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.-0 DO

DECRETO *N. 41.902, DE 30 DE JUNHO DE 1997

FUN -ATMDADE REF. E.V. SOF OCUPAM R.G. DO PARA

AUXILIARES OS 1 N.E. SQF-II SILVAZULEICA DA 28.819.276-X QSCTDE QSS

AUXILIARDESERVIÇOS 1 N.E. SQF-II DIVADE SILVA CANDIDO 14.530.034 QSEP OSS

DECRETO N.2 41.903,

DE 30 DE JUNHO DE 1997

CAO E INCLUI DISPOSITIVO NO ARTIGO 2 O* DO

DECRETO N7 40.636, DE 18 DE JANEIRO DE 1996, QUE

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÁO DO SISTEMA RODOVIÁRIO

CONSTITUIDO PELA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL DE

LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS, CATANDUVA,

SERTÅOZINHO, BORBOREMA, MATÁO BEBEDOUROE

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E

CONSIDERANDO A PROPOSTA PARA ALTERAÇÃO DO DECRETO N* 40,636,

DE 18 DE JANEIRO DE 1996, FORMULADA PELO CONSELHO

DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO,

ARTIGODECRETA:1.* 0 "CAPUT" DO ARTIGO 1.2 DO DECRETO

-

N* 40.636, DE 18 DE JANEIRO DE 1996, PASSA A VIGORAR

COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 1* - FICA AUTORIZADA A ABERTURA DE

LICITAÇÃO, TERMOS DO ARTIGO 5.*, DA LEI FEDERAL N* 8.987,NOS

DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, DO ARTIGO 1.*, INCISO I,

ALÍNEA *B*, ARTIGO 1-*, INCISO I E ARTIGO 3.O, INCISO VII DA

LEI ESTADUAL N.* 9.361, DE 5 DE JULHO DE 1996 E DO

ARTIGO 3*, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI ESTADUAL N* 7.835,

DE 8 DE MAIO DE 1992, MODALIDADE DE

RËNCIA, DE ANBITO INTERNACIONAL,NA CONCESSÃO
CONCORPARA A

ONEROSA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DA

MALHA RODOVIÁRIA, PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER COMPOSTA DOS SEGUINTES TRECHOS

ARTIGO 2.* - OS INCISOS VI E VIIL DO ARTIGO 2.* DO

DECRETO N. -O 40.636, DE 18 DE JANEIRO DE 1996,

PASVIGORAR SEGUINTE REDAÇÃO:
SAM A COM A

*VI O CONCESSIONÁRIO PODERÁ OFERECER CRÉDITOS
-

E CONTRATO A SERRECEITAS DECORRENTES DO FIRMADO,

COMO GARANTIA DE FINANCIAMENTOS OBTIDOS PARA OS

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS;

VIII - O CONCESSIONÁRIO DEVERÁ CONTRATAR COM

TERCEIROS, POR SUA CONTA E RISCO, A EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO ESPECIAL

ARTIGO 3* FICA INCLUÍDO ARTIGO 2* DO DECRETONO
-

N.2 40.636, DE 18 DE JANEIRO DE 1996, O INCISO IX,

COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*IX CONCESSIONÁRIA PODERÁ EFETUARA
PAGA-

MENTO PELA OUTORGA DA CONCESSÃO, UTILIZANDO TÍTULOS

DE EMISSÃO DA COMPANHIA PAULISTA DE

ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS - CPA NA FORMA E ATE O LIMITE A SER

ESTABELECIDO PELO CONSELHO DIRETOR DO PED.

ARTIGO 04** ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE JUNHO DE 1997

COVASMARIO

PLINIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ANDRÉ FRANCO MONTOM FILHO

SECRETÁRÍO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAEDE ESTADO DO GOVERNO

PUBLICADO SECRETARIANA E

DECRETO N. 4 41.904,

DE 30 DE JUNHO DE 1997

APROVA O REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA

RODOVIÁRIO CONSTITUIDO PELA MALHA

RODOVIA ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS

CATANDUVA, SERTÃOZINHO, BORBOREMA, MATÃO

E BEBEDOURO E DA PROCEDENCIAS CORRELATAS,

CORRESPONDENTE AO LOTE 09 DO PROGRAMA DE

CONCESSÕES RODOVIÁRIAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, E

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI N.* 9.361, DE 5

DE JULHO DE 1996, QUE INSTITUIU O PROGRAMA ESTADUAL

DE DESESTATIZAÇÃO - PED

SPOSTO DECRETO *O 40 636

DE 18CONSDE DEJANEIROANDODEO D1996, ALTERADONO DECRETON N*
PE O

41.903, DE 30 DE JUNHÕ DE 1997, QUE AUTORIZA A

ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO

CONSTITUÍDO PELA MALHA RODOVIÁRIA DE
ESTADUAL

LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS, CATANDUVA, SERTÃOZINHO,

BORBOREMA, MATÃO E BEBEDOURO;

CONSIDERANDO PROPOSTA FORMULADA PELO

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO,

DECRETA:

ARTIGO 1.*O FICA REGULAMENTO DA

* APROVADO O

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORACAO DO

SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA

RODOVIÁRIA ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS,

CATANDUVA, SERTÃOZINHO, BORBOREMA, MATÃO E

BEBEDOURO, NOS TERMOS DO ANEXO QUE ACOMPANHA O

DECRETOPRESENTE

ARTIGO 2* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOREM NA
-

DATA DE PUBLICAÇÃO, PRODUZINDO EFEITOSSUA A PARTIR

DA DATA DA TRANSFERÊNCIA DOS SERVIÇOS OBJETO DA

CONCESSAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

PLINIO DOSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

DE ECONOMIA E PLANEJAMENTOSECRETÁRIO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE CASADA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GETAO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 30 DE JUNHO DE 1997.

ANEXO

REGULAMENTO CONCESSÃO

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃODA DO SISTEMADOS SERVIÇOS

RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA RODOVIÁRIA

ESTADUALIZACAO ENTRE SAO CARLOS, CATANDUVA,

SERTÃOZINHO, BORBOREMA, MATÃO BEBEDOUAPTE

LOTE 09RO -

CAPÍTULO 1

DO OBJETIVO

ARTIGO OESTE REGULAMENTO

DISCIPLINAR TEM POR OBJETIVOA EXPLORAÇÃO, MEDIANTE CONCESSÃO, DO


